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PROCURADORIA.GERAL DO MUNICIPIO DE LONDRINA
PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE GESTÃO DA CONSULTORIA
GERÊNCIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS E NORMATIVOS

PARECER NO 735/2015

Consulente: SecretariaMunìcipalde Governo
Referência: 51P28794/15
ÁssunÍo; Minuta de projeto de leÌ londrinense de inovaçâ0.
Manifestação anterior PGM: Parecer JurÍdico n. 1708/2014-PGM e Despacho 006/2011-GALN/PGM

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. ANALISE DE MINUTA DE PROJETO DE LEl.
PRMOçÃo DA rNoVAçÃO e peS0urSA CrENTírrCR e TECNOLOGTCA.

l.- Síntese da consulta.

^,,^  ̂̂ i^  ̂̂ ^,ì^^.,a a. 
cuida-se de consulta encaminhada pela secretaria Municipal de Governo para

vus ètrJd d'drrouo a 'ninuta de projeto de lei londrinense de inovaçã0.

Apos a realização da primeira análise por parte da PGM, através do Parecer
Jurídico n.1.70812014-PGM, com o apontamento de diversos pontos de melhor reflexão e problemas
jurídicos existentes, a consulta retornou sem a realização de diversas correçÕes, pelo que se exarou o
Despacho n. 006/201 S-GALN/PGM.

Retorna, agora, uma minuta bastante modiíicada,

Em anexo, além da versão originalmente analisada e de uma versão com o
destaque das mudanças realizadas, houve o encaminhamento, também, de manifestação da
Controladoria-Geral do Município - CGM (Cl n, 318/201s-CGM), da Secretaria Municipal de Gestão
Pública - SMGP (despacho na Cl 016212015-SG), da Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Tecnologia - SMPOT (despacho no verso da Cl n, 16012015-SG) e da Secretaria
Municipal de Educação - SME (Cl n. 1066/2015).

Não houve manifestação expressa, contudo, do proprio Instituto de
Desenvolvimento de Londrina - IDEL, sobre os itens "g"e "e" do Despacho n,006/201S-GALN/PGM,
Quiçá a consulente considere ser tal manifestação expressa desnecessária, por ter a CODEL
participado da elaboração da minuta. Seja como for, tal verificação de necessidade e os riscos
deconentes da falta de tal manfiestaçã0, desde já ressaltamos, é de integral responsabilidade da
consulente.

Passemos à orientaçã0.

ll,- Nossas considerações.

Antes de tudo, deve ser ressaltado que a análise prévia de projetos de atos
normativos emanados do Poder Executivo, pela Procuradoria-Geral do Município, deve se pautar em
seus critérios formais, sendo indevida a incursão deste orgão de assessoria jurídica na adoçã0, ou nã0,
da medida ou da polÍtica pública encetada na proposta, proprios da atividade político-admin
não jurídica), salvo nos casos de flagrante inconstitucionalidade ou ilegalidade" 0 juí
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acerca da proposta, se meritoria ou nã0, pois, não é objeto deste opinativo, como aliás nem poderia
ser, visto que estaria se usurpando competência que não recai sobre a Procuradoria-Geral.

Outrossim, aclaramos que a minuta analisada foi rubricada e carimbada pelo
Procurador do Município que firma a presente, sendo que o presente parecer somente a tal minuta se
refere. A PGM não se responsabiliza por eventuais modificaçoes posteriores em minutas e/ou no texto
final, que não tenham sido encaminhados a este serviço jurídico para análise.

A proposta legislativa, denominada "Lei Londrinense de Inovação", dispÕe
sobre medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnologica, ao desenvolvimento das
engenharias e à consolidação dos ambientes de inovação nos setores produtivos e sociais no âmbito
do Municíoio de Londrina,

Como já exposto no Parecer anterior, percebe-se que referida minuta se
baseia de forma intensa no texto da Lei Estadual do Paraná n,17.31412012 (Lei Estadual de Inovação)
e na Lei Federal n. 10.97312004. Seu fundamento de validade, conforme corretamente consta de seu
texto, são os artìgos 218 e 219, da Constituição Federal de '1988 - CF/BB, os arts. 200 e 205 da
Constituição do Estado do Paraná - CE/PR e o art. 173 da Lei Orgânica Municipal- LOM.

Não há problemas de inconstitucionalidade, em aspectos gerais, tendo em
vista que o tema, da forma como tratada, encontra-se dentro da competência legislativa municipal (art.
30, le l l ,  CF/88).

Havia, contudo, diversos aspectos e detalhes na minuta original, que
necessitavam de análise pormenorizada, que foram apontadas na análise jurídica inicial. Houve grande
modificação da redação da minuta, e nos parece, houve significativa melhora em relação aos
oroblemas então existentes:

a) houve a correção da minuta, retirando a equivocada previsão de se tratar de um projeto de
"lei complementar municipal";

b) houve o esclarecimento das relaçÕes entre essa nova lei e a Lei Municipal n, 8,81612002,
com a simplificação da compreensão geral, pela revogação completa e expressa da lei
anterior (ar1. 50), e a regulação de todas as matérias que eram nela tratadas, de forma
completa (como o fundo, conselho, etc);

c) em relação ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, houve a
resolução dos conflitos então existentes com a Lei Municipal n. 8.81612002', a estipulação de
norma de transição (Parágrafo Unico, do art. 24); o esclarecimento e melhoria em relação ao
seu papel quanto à aplicação de recursos (ar1.22, Vll) e demais relações entre o Conselho e
a CODEL @rt.,22)', houve significativa melhoria da organização redacional, sanando os erros
então apontados; sobram alguns apontamentos, realizados a seguir;

d) houve a correção dos problemas existentes em relação à participação do Município em
sociedade de proposito especÍfico ou de outras sociedades (arts. 26 e27), com ajxqessa
vinculação às regras do art, 57 da Lei Orgânica Municipal- LOM e previsão em ley'espec\ica
e menção a critérios genéricos para aobservância do Princípio da lmpessoalidade[[  |  t y v J J v q [ v v " " r \ L
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e) em relação ao ensino de língua inglesa, agora previsto no art, 28, trata-se de questão
extrajurídica sobre a qual foi ouvida a Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme nossa
sugestão: compete, portanto, a consulente, avaliar a situação conjuntamente com a secretaria
interessada, posto que, juridicamente, não vislumbramos quaisquer problemas;

f) quanto às subvençoes econômicas (art. 30), houve substantiva melhora redacional,
fazendo menção a regulamentação em lei específica (momento em que haverá necessidade
de maior aprofundamento), previsão de contrapartida, edital público para aprovação de
projetos (observância da lmpessoalidade Administrativa). Mas, em face da complexidade do
tema em face da previsão da LOM, continuamos a remeter a consulente ao que foi exposto
no Parecer Jurídico n. 170812014, para sua avaliaçã0, assim como uma melhor relação com a
redação do art, 35, l, da propria minuta;

g) houve a correção da questão dos incentivos fiscais (art. 31);

h) em relação ao Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Londrina - FACITEL

@rt,. 32 e seguintes), houve grandes avanços na correção dos problemas antes apontados
(havendo ainda pequenas observaçÕes que serão realizadas a seguir). De qualquer modo,
quanto as questoes tticnicas orçamentárias e financeiras, foi ouvida a Secretaria Municipal de
Planejamento e a CGM, conforme nossa sugestão: compete, portanto, a consulente, avaliar a
situação conjuntamente com as secretarias interessadas, Houve melhoras, também, pela
retirada da estranha concessão de personalidade jurídica ao fundo, transformando-o em uma
autarquia.

Há, contudo, pontos que merecem correção e/ou melhor reflexão pela
consulente, a seguir pontuados:

a) os arts. 5o-70 parecem tratar de tema estranho ao restante da minuta,
desenvolvimento econômico. Sugerimos reavaliação;

no re l  Àa
Y V r  U r ,  V V

b) sugerimos a reavaliação do art. Bo, e se ele não poderia ser tratado conjuntamente com o
ar1, 40, tendo em vista as redações acabarem por ser um pouco redundantes,

c) na minuta agora analisada, há previsão da Conferência Municipal. Consideramos,
pessoalmente, que se trata de uma ainda maior complicação burocrática, mas cuja decisão é
político-administrativa, estando sob o juízo de conveniência e oportunidade do Chefe do
Executivo Municipal. De qualquer modo, parece-nos ter faltado melhor ligação/esclarecimento
da relação entre Conselho e Conferência, pelo que sugerimos uma revisão para que se
evitem lacunas, superposiçoes ou confusoes hermenêuticas;

d) o $ 40, do art. 23, afirma que a decisão será da CODEL, Contudo, o ato administrativo de
nomeação/indicação será do Chefe do Executivo Municipal, haja vista que será ele veiculado
por decreto, coníorme previsoes anteriores da propria minuta. Por corolário logico, portanto, a
decisão caberá ao Exmo. Sr. Prefeito, pela configuração dada pela propria lei.fÚ-@\os,
portanto, o esclarecimento deste ponto, quiçá prevendo a indicação pelo Dir$tor
Superintendente da CODEL e decisão pelo Chefe do Executivo; \ J

\eu;lde z
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e) a previsão do caput do art. 24 nos parece reduntante, haja vista a previsão do art. 22,Vlll,
de que o regimento será aprovado pelo proprio Conselho (arl.22,Vlll)',

fl continua existente a omissão apontada no Parecer anterior: consideramos muito importante
a previsão de que a atuação no conselho será não remunerada, como fazem outras leis
afetas à matéria, pelo que sugerimos tal modificação; salvo se a intenção for diversa, pelo
que também seria vital a previsão expressa a respeito, salvo se a intenção for outra, pelo que
também será necessária a previsão expressa;

g) quanto à previsão do art. 23, Vl, consideramos que o melhor seria prever "um
representante do Legislativo", afinal, a comissão ali referida pode ser extinta, nos termos do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, e a previsão poderia configurar, em tese, lesão
à independência e harmonia entre os poderes, ou, até mesmo, vício de iniciativa;

h) continuam existentes problemas no art. 23: consideramos que seria imporiante, a título de
sugestã0, um detalhamento maior de conceitos para que se evitem problemas interpretativos
desnecessários quando da composição do conselho, Por exemplo, quem constitui o "arranjo
produtivo local"? Quais universìdades indicarão membros? E faculdades, poderão fazüo?
Como definir tais indicados, se existem muitas universidades no Município? No inciso Vll,
como será deflnido o membro entre o "presidente da Associação Comercial" e o "presidente
do Conselho de Desenvolvimento", tendo em vista a disjuntiva "ou"? Como definir o
representante previsto no inciso Vlll, com determinaçÕes tão vagas? Quiçá, o melhor prever
que Conferencia irá definir todas as eniidades que irão indicar os membros, se elas assim se
inscreverem, cabendo ao regulamento (via Decreto), a fixação do procedimento de escolha
inequivoco;

i)em alguns pontos (v.9. os arts.26, 27 e28) aparece a expressão "entidade autorizada", que
nos parece equivocada, salvo melhor juízo. 0 melhor seria substituí-la por "entidades da
Adminìstração Indireta', se essa for a intençã0, o que não foi possível compreender
integralmente;

j) quanto ao parágrafo único do art,.26, cremos que a redação que acaba por dispor sobre a
propriedade intelectual, como escrito, equivale a legislar sobre direito civil, para o que falece
competência legislativa ao Município, e, talvez, não gere os resultados esperados pela
consulente. 0 melhor seria uma redação como a sequinte:

"A participação do Poder Publìco Municipalnas sociedades de proposito específico,
a que alude o caput, terá por condição a previsão de divisão dos direiÍos sobre a
propriedade intelectual decorrente dos regrsÍros e patenteamentos deias
decorrentes, em favor das insÍiÍuições deÍenÍoras do capital social, na forma da Lei
Federal n. 9.279/96, em especial através da cessão ou registro coniunto a que
aludem o seu aft, 6o."

k) as vezes aparece a sigla lCTl (que e definida no início da minuta) e às vezes
sugerimos a unificação inequívoca; q
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I) na previsão do $ 10, do art. 30: o parecer do CMCTI não seria obrigatorio no caso, nos
termos do art. 22, Xl? Consideramos importante esclarecer ambos os dispositivos, de forma
inequívoca;

m) tendo em vista a revogação da Lei Municipal n.8.81612002, cremos que seria importante
que o art, 32 iniciasse com uma redação como a seguinte "Fica mantido o Fundo Municipal
de Ciênçia, Tecnologia e lnovação de Londrina - FACITEL, instituído pela Lei Municipal n,
8,816/2002, doravante regulado por este Lei, e que terá por receitas."

n) retirar a expressão "Prefeitura Municipal de Londrina" que consta do inciso Ii, do art.32,
art. 45, título capítulo lX e em todos os outros pontos em que aparecer, substituindo-se por
"Município de Londrina";

o)quanto ao FACITEL, parece-nos terfaltado a previsão de a que pessoa pertence o fundo: a
C0DEL seria o mais indicado, pelo contexto. Assim, apos reflexã0, modificar $ 10do arl.32,
haja vista que o contrato seria com a CODEL, ou esclarecer o procedimento, assim como
verificar redação do art. 39, dentre outros pontos em que haja vaguidade quanto ao tema;

p) os trechos decorrentes dos artigos 30 e 34-39 parecem redundantes ou sem uma ligação
expressa, podendo gerar conflitos interpretativos desnecessários. Melhor fazer, no art. 30,
expressa menção de "subvenção econômica na forma do art. 34 e seguintes" ou algo que o
valha;

q) quanto ao art. 41, l: melhor prever "darJhe ampla publicidade, na forna do regulamento",
tendo em vista que os meios de divulgação podem mudar, com o tempo, sendo melhor que
detalhes de cumprimento da lei sejam prevÌstos em Decreto;

r) quanto ao art. 42, V: refletir sobre a previsão de que devem ser observadas, também, as
diretrizes fixadas pela Conferência e pelo Conselho;

s) quanto ao art, 42, Vl', não se trataria de função do Conselho ou da propria CODEL, pelo
contexto da minuta? Opinamos por aprofundamento da reflexão quanto ao ponto, fazendo-se
as modificaçÕes necessárias para coerência interna do texto;

t) consideramos que faltou a inclusão expressa da CODEL no Sistema @rt, 12) e a previsão
de que compete a referida autarquia dar execução ao plano municipal de forma prioritária, na
forma do regulamento;

u) quanto ao art. 45: excluir o trecho "competencia específica do TCE' e substituí-lo por
"controle interno e externo", com a exclusão da expressão"Prefeitura Municipalde Londrina"',

v) continuamos achando desnecessária a criação de tantas instâncias (conferência, conselho,
C0DEL, comitê gestor, secretaria executiva do fundo). Poderia haver uma grande
simplificação quanto a este aspecto. Mas trata-se de algo que compete á avaliaçãolQitico-
administrativa da consulente e do Chefe do Executivo Municipal. Continuamos copíOe\o
que existe superposição de funçoes entre Comitê Gestor e a CODEL na admifistração no

L--j/
Página 5 de 7



W
PTM
LCrlJCrFtlNr!.

fundo, mas isso é algo que deve ser avaliado pela propria CODEL e pela consulente.
Sugerimos uma nova reflexão sobre a matéria;

w) quanto ao arl. 46: excluir a palavra "orgãos", verificando se existem outras previsÕes
análogas para correção: o termo "órgã0" se refere a uma subdivisão interna de uma pessoa
jurídica de direito público, sem personalidade jurídica;

x) em relação ao uso do poder de compra do Município de Londrina, continuam existindo os
problemas antes apontados: é que o caput do art, 47 continua prevendo a preferência, nas
compras municipais, a produtos e serviços de empresas localizadas no Município de Londrina
e regiã0, o que é vedado, conforme já exposto no Parecer anterior. A redação não se
coaduna à previsão do art. 47 da LC 12312006, possuindo sentido muito mais amplo, que
necessita ser corrigido, por ser ilegal/inconstitucional, como antes exposto;

y) o art. 48 necessita ser excluído, ou totalmente reformulado: não nos parece existir
autorização na legislação nacional sobre o específico ponto, o que poderia ser considerado
ilegal/inconstitucional. Para uma análise mais profunda, precisarÍamos de tempo, que não
teremos, haja vista a urgência solicitada na análise, assim como a prévia oitiva do Setor de
LicitaçÕes, Convênios e Contratos Administrativos - SLCCA/GSP/PGM. Por cautela, portanto,
sugerimos seja retirado o dispositivo, que demanda a análise de polêmico tema;

z) quanto ao aft. 49, ele parece-nos deslocado, do ponto de vista estilístico, sendo melhor
que estivesse na parte inicial da minuta, Mas compete à consulente avaliar este aspecto, não
havendo obice jurídico para que ele permaneça nas disposiçoes finais;

aa) quanto ao art,49, l, não seriam as diretrizes fixadas pela Conferência? lsso demonstra a
superposição ou possível incongruências entre os orgãos previstos na minuta. Sugerimos
completo esclarecimento;

ab) quanto ao art.49, ll l: trata-se de previsão inconstitucional/ilegal, que não pode
permanecer na minuta, da forma como posta, por todo o já exposto (vide letra "x" supra e
Parecer anterior);

ac) há outros pequenos problemas ortográficos, que poderão ser corrigidos na redação final,
antes da remessa ao Leqislativo.

ll l.- Conclusão.

São as consideraçoes que se submete à apreciação superior.

Ressaltamos que em face de mudanças redacionais sugeridas,não se faz
necessário o retorno da consulta à PGM, bastando à autoridade consulente a adequação

forma como melhor considerar, acatando ou não este parecer, que possui caráte7

consultivo.
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De qualquer modo, caso haja retorno à PGM, o que consideramos
desnecessário, solicitamos que as modificaçÕes eventualmente realizadas no texto da minuta sejam
indicadas de forma inequívoca, para maior rapidez da análise, e que sejam justificados eventuais não

C U N H A
Procurador do Muni e Londrina

Recebido nesta A Procuradoria-Geral
Adjunta de

M A R C E L
Gerente de Ass Legislativos e Normativos

Recebido nesta o Parecer/Orientação n, 735/201S-PGM, Tendo em vista o
contido na no 2012014-PGM, encaminho ao Gabinete para ratificaçã0,

r\
V'i,J't-c'e'4 N qrLt{O.
R E N A T A  K A W A S S A K I  S I Q U
Procuradora-Geral

C E S A R  G O N E S  V A L L E
-Gerpl do MunicípìoLondrina
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICíPIO DE LONDRINA
PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE GESTÃO DA CONSULTORIA
GTRÊNCIA Dt  ASSUNÏOS LEGISLATIVOS Ë NORMATIVOS

PARECER NO 1,708/2014

Consulente: Secretaria Municipal cie Govemo
Referêncía: C|562/2A14.5G
ÁssunÍo: l,,\tnuta de projeto de leilondrinense de tncvaÇã0.

l .- Síntese da consulta.

Cuida-se de consulia encaminhada pela Secretaria lvlunicipal de Governo para
^ " ^  ^ - i ^  ^ ^ ^ l : ^ ^ r ^  ^  r i n r r i . a  r l p  n r n i e t n  d o  l o i  l n . , l . ; . ^ ^ . ^  / . 1 ^  i - ^ ' , - ^ : ^L l u u  ò u j d  d i l d i l ì d u d  d  i l , , , , - . _  _ _  , _ ,  , J í ì u Í [ ì e í t S e  u e  l n o v a ç 4 o

Passemos a orìentação.

I l . -  Nossas consideraÇÕes,

AspecÍos Gerais

Antes de tudo deve ser ressaltâdo que a anarise previa de orojelos de atos
normaiivos emanados do Poder Execr,tivo, pela Procuradoria-Geral do fu1unìcÍpio, deve se pauÌar em
se,Js crìÌerios formais. sendo rndevida a incursão deste orgão de assessoria jurÍdca na adocã0, ou não
À ^  n r Á i A a  n r r  À r  n a l í ! i n r  n r ' r h l i n r  n n n ^ + r r l r  - r  n r n n n c l r  n r Á n , i ^ "  , . l r  r t i r r i À r À n  n n l i + i n n  . À È i ^ ; . + . ^ + i , , ^  / ^ud i l ruurud  uu  ud  pur iu r -d  PLtu i lLd  u í  uurdud Id  p ÍOÍJUStd .  p tu iJ t |us  ud  i j l t v rua0e pOi lL ico-aorT l l - Ì l sL IaUVa (e

nãc jurídica), salvo nos casos de Í lagrante inconsii tucionalidade ou i legalidade. O juÍzo varorativo
a . ô r ^ .  r i l  n r n n n o i r  

" a  m A f i ï n f i :  n t t  n ã n  n n i c  n i n  Á  n h i n l n  À a o r r  n n ì n r l i ! , ^  ^ ^ ô ^  r j i Á c  . ^ m  n n r l - ' : -c u ç  u c  u o  P r U P U ì L d r  ü Ç  ,  . v ,  , ' e v ,  y v ' J ,  l l d u  c  U U j g t U  U C S t g  U P t l l d t i v u .  U U I T T U  d Í l d )  r ' U l l l  p U U U { l a

ser. visto que estarÌa se usurpando compeiência que não recaisobre a Procuradoría-Geral.

Outrossirn eclaramos que a mínuta analisada foì rubricada e carìmbada pelo
P r n . l  t r : d n r  r ] n  [ / '  r n i n í n i n  n r t c  í ì r m ^  t  r r ^ o n n l ^  c n n y ' a  n r  r n  ^  ^ r n o ^ n r r  ô ^ m ^ . 1 ^  .  r ^ l, . '1, lo quc i rrr Ia a preserìre, sen00 que 0 presenïe parecer sOme;rte a lar mtnuia se
refere A PG[/ não se responsa0iÍ iza por eventuais nodif icaçoes pcsterìores em nìinutes e/ou no texto
final q,re não tenham sidc encaminhados a este serv;co jurÍdico para analrse.

A proposta legìslatrva, denominada "Leì Londrìnense de lnovacão , dispÕe
c a h r a  r a d i À r c  z l n  i n ^ n - { i ' , ^  À  i - ^ ' , ^ ^ Ã ^  ^  À  ^ . Õ ^ , , i . .  . l ^ n l í Í i ^ -  n  + . . ^ - 6 l i 6 i a 2  : n  d o c r : n ' n l ' i m a n l n  r l r cÒ u u r  Ë  r ] | t u l u d J  u c  r r u t r l i l l v u  d  l l l u v d v d u  u  d  P ç ò L ì u l b d  L l t r l l L l l l u d  u  l c u l  l u t u v , L J d ,  d r r  u ç J U l  t ! u t J l r r l c ' l t u  u d b

engenharias e a consolidacão dos ambientes de inovação nos serores produtívos e scciais no âmbíto
do tt l luniclpio de Londrina

Percebe-se que'eferida minüra se oaseia de forma inrensa rìo:exto da Lei
Ëstadual do Paraná n.17 31412012 (Leì Estadual de lnovação) e na Lei Federal n. 10,973/2004 Seu
fundamento de validade, conforme corretamente consta de seu texto são os artigos 218 e 219, da
Constituição Federal de 1988 - CF/BE, os arts.200 e 205 da Constituição do Estado do Paraná -
CE/PR e o art 173 da LeiOrqânica Municioal- LOM

Não há problemes de inconsti iucionalidade, em aspectos gerars, tendo em
vista que o tema da forma como rraÌacia Êncontra-se dentro da ccmpetência legislativa municipallari.
30,  le l l ,  CF/BB).

de Caxias, 635 - CentÍo -  R.n DctrÁnrl i r  -  í .  t rE' Londrìna - Parai..á -
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Conludo ha muìtos aspectos e detalhes em referida miruta, que necessitam
' 1 ^  ^ ^ A Ì : ^ ^  ^ ^ ' - ^ - ^ - : - . . 1 r  l ^ ^ , , n . . 1 ^  n i ' ,  ' a ^ Ã ^ ^  Í ^ . ^ - ^ ^  n , r a r c Ì Ã a c  ^ ^ . .  ^  a ^ ^ r Í ^ i ^ n r m g 6 t 6  f 6u u  c r r d r r 5 c  p u r  r l l u r t u t  L d u d ,  l l d v u l l u u  s l r U d Ç U C S  e r l ì  q U e  l a z e m 0 S  S U g e S Ì O e S  p a f a  0  A p e f T e l ç O 4 , , , - , , , - ,  . -
pcnio de vista tecnico-jurídico, e outras em que ha problen'as de afronta a outras deternnínaçÕes de
nosso ordenamento iuridrco Ve;amo-las doravante

lnexistêncía de "lei complementar" no ânbito da Município de Londrina, rVecessidade de
correção

A LOful londrrnense não prevê, dentre as espécies normativas do ordenamento
jurid co local as "leis complementares", existertes no ámbitc federai e esÌaduatl Desse modo, todas
as mençÕes da minuta à ' le i  comcÌementar"  necesstam ser corr ig 'dos dentre as quais c i tamos
exemplif icativanente o preâmbulo arls. 29,3'1 e 32.

Relação com a Lei Municipal n. 8.816/2002 - Necessídade de esc/arecimenÍos

\ / ^ r i { ; ^ ^  r  ^ r ^ ^ ^ ^ * ^  m ' ^ ,  ' t n  * r a t a  a ,  , ^  ì ^ + ^ ^ . - l * ^ - + ^  !verìrrca-se que a presenie mrnuïa iraia, quase que integratmenÌe,04 mesma
matérÌa regulada pela Lei | l4unicipal n. I816/2002, que criou a "Coníerência, o Conseiho e o Fundo
\ . ' l r r r i n i n r l  . { -  a ; ^ n ^ í -  n  T n n n n l n n i ^  À ^  r ^ - . l r ì ^ r ' '  a  n r r a  À n l a r m i n r  r n n r r c  n r r r  n  ^ n l í t i ^ r  m r r n ì n i n . l  ^ . ' ^r v r u l i l r v Ì P d t  u t r  u t u t  r u r d  s  r s \ , r  r u r u g r c  u Y  L U t  r u l i l t d  ,  c  q u e  u g L U Í i l L i l t d  I c g t d S  p d t d  d  P U i l ü u d  I l u i l l u t p d l  i J a l d

o setor de ciências e recnoloaia

Con tudo ,r ão hou ve rn d icação nen h u ma sobre a exp ressa
, - , , ^ ^ ^ ^ i ^ / J ^ . - ^ ^ ^ ^ 1 ^  ! ^ ^  J : ^ ^ ^ ^ : ! : . . ^ -  J -  - ^ J . . i l .  t - . i  m , , n r n i n r l  ^  õ | ô  a a r z r à  i n d r r h ì i : : r r a ' m a a r ^l c v U V d V d U / U È , l l U U d V d U  U U ò  U l ò P U b l L l V U >  U U  l e l U l l U d  l = l  Í i l U l l l L l p d l ,  U  . l u c  V E r o  d ,  i l Ì L u J r ( c V e l l í l Ë l l t C ,

orobìemas interoretatrvos futuros.

Sugerrmos desse modo, para que se evitern questionamentos ro devir que
L ^ ; ^  ^ , . - . ^ - ^ ^  : ^ !  ^ ^ ^ : a  c n h r o  n i  d i c n n q i i i y n c  d :  I  o i  l \ / r r n i r i n : l  n  A  Ê 1 Â / r n n t  n  r a . n n r i n r r r . ã n  r r i n n n i n cl f  d ) d  r ^ p l  u ì è d  r i r u r r , d v d  , , .  - . - , Q l L v v L  q u c  u u Í f t i l r u d r  d u  v t g c l l ü b ,

l - d ò u  g ^ t J L d l | ,

Da Canselho Municipal de Ciência, Tecnolagia e lnovação

De plano, remetemos a auroridade consulente ao trecho em que tratamos do
confl j to existente entre esra mìnuta e as prevrsÕes da Lei Municipal n.8.816/2002:+fulselho_
l \ / ' l n ; ^ ; ^ . 1  

" l ^  
n i Â ^ ^ i ^  o  r a n . n l r ^ i r  n . a r r i c : n  ^ ^ r  - ô r ' o l a  r ì i n l n m r  I p n i c l e ï ì v o  c o r :  o y i i n i n ?  Í n t  e ol v l U l l t u l i J d l  u Ë  \ ; l U l ' t / l d  t r  l U U l l U ì U g l d  p t U V l ì r U .  i J U l  _ d L l U U l g  

U ' p l U l l l d  l Ë V l ò i ú L i v U  ò s l  d  ü ^ l l J  , t U ,  Í d Z - ò U

necessária a prevìsãdè normas de transição entre o ccns€lho existente e o que sera insti tuído (com
^ , ^ , , i ^ Ã ^  ^ ^ ^  - - - . J - r ^ ^  ^ ^ - ^ ^ + a - ^ : ^ ^  o t n ì
P í Y V l ò d U  d U U l U d  U U ò  l l d l  l U ú L U J r  t / U l l l P Ë l . t r l l L l d J ,  u r w / ,

Um dos aspectos problematicos, a nosso ver, é a previsão do rnciso Vlll, do
art,70, que prevê que competìrá ao conselho a ser criado a "definìção'da aplìcação dos recursos do

. i ^  i ^ ^ ^ ^+ i , , ^  À  ^ ; ^ ^ ^ i ^  T^ .Á  + - r  ^ ^ ^^^ th^  ^ ^ .1^ r ; ^ ; ; ; T - ; - 7Ã - ^n ioãn  onh r r  o  r r t i l i : r ^Ã^ . { ^ ^| J íUL l t d t t d  ug  i l t uu |UVU d  u i u r  IU td ,  t t t  d  Ld t  Lu i l 5u i l t u  l J t JUE t  uY  quò tdu  l uvu r ì du  ì uu t c  d  uL i l t advdu  uuò

rpn r r r cnc . ì ?  l qcn  nãn  r - nn i r ad i z  r q  n rpu i côoc  dnc  dpm: i c  i n r i snc  n t r p  dp ip rm inam n r tÊ  nom^^+^õ  ^ ^
- v J  u ç i l r G r J , i  , u r J U J ,  y u ú  U Ë t ü l l l l l l r O , l l  9 u G  t r v r  l r J Ë t C l l l  d U

-

I  Art- 2ó, O Processo Legislat ivo compreelde
I  -  En iendas à  Lc ' i  Orgàn ica  do  N lun ic ip io :
Í l  -  Leis ordinárias:
I Í l  -  Dec:retos-ìegisÌai ivos:
IV - Resoltrçoes.

i
'  t l
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conselho a avaliação e fiscalização? Do ponto de vista administrativo isso não retjraria da autoridade
. . i - i ^ i ^ l ' ^ f i , , ^  ^ a * ^  ^ ra0mrnrsrrailva c0mpetenie o papelde gestão sobre os recursOs?

0 incr'so x// trata de materia impertìnente ao tema de "atr-ibuiçÕes,, posto que
Íala da presidência do conselho. Quiçá ele deva constituir um parágrafo do arligo posteiior (ari. g.).

Em relação ao aft.80 consideramos qJe ser;a inportante, a titulo de sugestã0,
um detalhamenlo maior de conceitos para que se evitem problemas interpretativos desnecessarjos
quando da composição do conselho. AÍinal, o que seriam "empresas incvadoras', de forma inequívoca
^ ^ *  ^ * L ; ^  , , ) ^ ) ^ ^ a  .sem amDlgurdades'i Quem constitui a'governança" do "arranjo produtÍvo local"? Quais universidades
indícarão membros? E faculdades, poderão fazë-lo? Como definir tais indicados se existem muitas
universidades no Município? No incìso VIl, como será definido o membro entre o"presidente da
Assocìação Comercial" e o "presidente do Conselho de Desenvolvimento'r tendo em vista a disiuntiva
"ou"? Como defrnir o representante previsto no inciso Vlll com determinaçÕes ião vagas?

'+-

consideramos murto imporlante a previsão de que a atuação no conselho será
não remunerada, como fazem outras leis aferas a mate:ia, pelo que sugenmos tal r,rodií icação; salvo se
a intenção for diversa pelo que também serìa vital a previsâo expi-essa a respeito.

Da participação do Município en capita!de empresas prívadas de propósito especifico

A previsão do arl,  í0e anátoga a do art.5o, da Leì Federal n ' j0.g73/2004 
no

n r  r a  l r n n ^  à  ^ ^ r J i ^ i ^ ^ ^ ã n  r { n  I  l ^ i a ^  ^ ^  ^ ^ ^ ; , ^ t  r .que Ìange a panrclpaçao 0a unla0 n0 capriar0e enpresas privadas de proposito específìco.

Ta,s sociedades prevísras por ncsso ordenamenro jurÍdico, pera prinreira vez
de forma mais detalhada, ao que se sabe. com a Lei das Parcerias Público-Privadas (Lei Federal n,
11'079i2004' mas também é mencicnada em outros ïextos esparsos, inclusive no Estatuto da l,,4icroe
da Pequena Empresa (Lei Compìementar n, 123106).

sabemos que o dispositivo em comento repete, em parte a previsão da lei
federal, como exposto Convern. coniudo. recordarque a LerQrgânica [/un,cipal, observando os lìmtes
previstos pela Constituição de 1988, prevê que a partrcipação do l,4unicÍpio de Londrina no capiÌal de
empresas deve obedecer a previsão de ieiespecÍíica, além de outros l imìtadores:

4rt.57. A adminisrração publica dtreta e rndireta dos Poderes do MunÌcípio obedecerá aas
princípìçi de legalÌdade, ímpessoaltdade moraltdade, publicidede e efìciêncía e, tambóm, ao
segunte;

| - Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autoizada a instituição de
empresa pública, de soctecade de econamia mtsía e de fundaçao, cabendo a Lei
complementar Federal, neste úliima caso, deftnrr as áreas de sua atuaçao,

ll - Dependerão de autorização legistativa a transformaçã0, fusã0, cisã0, incorporaçã0.
extinçao e prívatízação e, em cada caso, a crìação de suhsrdiârias das entrdades
mencionadas no inçisa anterior. assim coma a parlícipação de qualquer delas en empresa
prtvada,

Art 132, Ressa/vados cs cascs previslos na Cansi.'tuíçeo Fe,lera!e na Ccnstiruìção Esiadual
a exploração direia de ativrdade economica pelo Mtntcípio só será permiitda quando de''

í l
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relevante lnleresse colettva. e autarizada par leì que dispora.sobre as relaçoes da empresa
a Munìcípto e a comunÌdade.

$ 7o Lel estabelecera o esfafuÍo jurídtco da empresa publtca. da soctedade de econcmìa
misÍa e de suas subsidrárias que explorem attvídade economíca de produçao lLt
^^*^'^;^t;-^^:^ r^ hcn.c nr! do nrpsfaeãn dp çpnzinnc diçnnnd.n cnhra.v u n t o l Ç l d i l L d v d Q  u ú

/ - Sla frncàn .cCCìa! e fOrmaS de ïtsc.alìzacãn nclo F.ctad^ a nat^ ^^^i^;^r^.I  w L ' e  t u t  l v q v  Ò J v r s t  ç  / u r r l r o È  u ç  1 t Ò v a u L a v a u  p ç t v  L ü t a u u  v  P Y t d  ò L ' L / t u d u v ,

ll - A sujeiçao aa regÌme jurídico proprio das empresas priladas. incluidos os direitos e
a l ^ " ì ^ ^ ^ À ^ ^L/u/ iydvurò cf,xs, l , ^ ^  ^ l l ^ ; ^ + ^  ^

L I  d U d l t  i l ò t d . J e tributários.
l l l  / ; ^ , . . ^Ã^  ^  ^ ^ - t . ^ r ^ ^ ^^  Á^  ^L " ^õ  ^ ^ - , ; ^ , ) e  r nmnr2a  p  n l iAna^ãA<  nheên / : , . . r ^ c  ̂ ct t t  -  L t t J t La96 \ J  l i  ú J t t L l aLd?du  uu  uu rdò ,  òõ l y1VUJ .  vv t I p ,aò  ú  a t t ç t r eJvve  vuuv r  v r

pnnctpras - ^ l * ; - ; ^ 1 . ^ ^ ^ ^
ú u i l  t i l  i l J u  ú v d a puuuva ,

lV ' A constituição e o funcionamentl dos conse/nos de admìnrstraçao e fiscal, cam a
pafticipaçãa actantstas mtn0fl[an0s

Ì /  Ô o  n ^ ^ . 1 ^ + ^ -  a  ^ r t a l í a n 1 a  A n  Á n o a m n a n h n  a  a  ' . n ^ n n õ ^ ^ i l ì Á ^ . 1 ^  à a .  r A ^ ì ^ i ^ + " ^ ) ^ " ^ ^v  -  wè u tduud:Q5,  d  ãvdr :d9du av  aç>uut lJCr t  tu  v  d  /d5 ÍJu |5dut / /uduu uus  du t | l t J I$ I Iauares .

$ 2o Ás empresas publrcas e ás sociedades de econonta mìsta não nacterão onzar rle
privilégìos flscars não exÍen-c/ì/os âs do seÍor prívado.

Aliás, a propria LeÌ Complemenïar Federal n, 1C1/2C00 a Lei de
Responsabil idade Fiscal- LR;, pre';e o seguÍnte, em seu an.2ô'.

AtI. 26. A desttnação 0e rêcursos pare, dtreta ou tndtrçtamente. clbrir necessldades Ce
pessoas fisr'cas ou défrcìts de pessoas jurid;cas devera ser eutarizada por lei eslectfica
arender âs condiçces eslabelecldas na lei de dtretrizes arçanenlarias e estar prevista na
orçamento 0u em seus créCitos adtcionats.

$ 7o 0 disposto na caput apllca-se a toda a admrnistraçãc tndueta, tnclusive fundaçôes
publÌcas e ernpresas esÍafais, exceto, no exercicio de suas atrìbutçoes preupuas. as
insiifuições financeíras e o Banco Central do Brasil.
S 2o Campreende-se rnciuída a concessão de enprestrmos, iìnancíamentos e
refìnanciamentos inclusive as respecttvas prorroqeçoes e a compasição de dividas, a
concessao de subvençaes e a paftìcipação em ccnsiitutçao 0u aumento Ce capìta!

Portantc, a previsào do art '10 que remeie a urna "regulamentacão pelo Cheíe
do Executivo Municipal não seria o s.rfìciente, no caso. Tal pai'Ìícipaçàc deverá ser prevista. detalhada
e requlada por leì estecifìca.

Ademais deve-se tomar bastante cu;dado com a aplicação em tas casos, do
Princípio da lmpessoalrdade, que rege a Administração Pública (ar1 37, caput, CFIBB) A forma de
ocnnlhr dnc omnrcondimentos nos ouais haVefá em detrìmentO de OUITOS neCeSSita de detalhadar r u r r ( v u  t t v J  Y u u t t  r l q

análise no momento especifico, para que não seja ofendido o basilar preceito da lsonomia

Das subvenções económ icas (Capítulo l\/) n

0 art 14 da minuta prevê regras para o incentivo ao processo de inovação, \i
rratando da concessão de recurscs fi"anceircs sob a fo'ma de "subvençãD eccnôrnica", ' f nanciareltc lv
ou 'particicacãc societárra r .;J.

t  t J  \ l
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F m  r c l r ^ ã n  ì  r ^ r { " ^ i n r n ã n  e ^ n j ^ } á r i r  r ^ m - . ^ h ^ ô  , t ^ ^ + ^  - ^  i r ^ -r ' Í r l  re laCa0 a Dal ,1,ClpaçaO SOCIelaTla.  r0f f i€ lef i ius d LUi  tburu l ru ou nUÍÍ l  antef iOf
+ ? ^ ! ^ ^ - ^ ê ' ^ ' t r m 2  

F m  r p l : r - ã n  r n  " i n : n ^ : r - e n l n ' -  n r a n ^ ^  ^ r r ^  a  m , n r r l - . { ^ , , ^ , i ^ç i l r  r l  u u  i l ú r d | r u è  u u  r _ , , , _ .  r l i l i l Í  I t ; i d í f l u Í ì i 0 ,  c f g m 0 s  q u u  d  Í i r i í t u t a  O g v ü i l a  s e r  m a l s
específìca, ou, ao menos, prever que o tema seria objeto de lei específ ica, haja visla sua extremada
generalidade

E m  r a J r n ã n  r o  r r e r r h , , a n n Ã n o  n n n n Â - i ^ . ^ ' r  ^ l ^ , , ^  a ^  t ^ - ^ ,  l ^ - ^ + ^ - . ^t r l l l  leraçaO as SUoVei lv \ rv)  cuur  rurr rud>,  ueve-se tomaf 0aslanle cuidado,
tambem haja vista a norma ser bastante lacunosa Afinal tratando-se de dÌnheirc público o termo
"S l l hVenCãO"  nnmr tmên+ô  Á  l i r rÀ^  ) .  i ' l ^ ; .  l ^  61 f i i a ì n rnãn  n^^  ^môr^ô^ .  n  i h l i n ^e  ^  ê^^ ; ^ . . t ^ , . { ^ ^  . l ^o u v v v r  r V q u  u u i  r u r r r E r r t ü  c  l l 9 d u u  d  l u s l d  u u  l - r d l t l L l p d ç d U  l l C S  U l l l p l e U a S  p U U l l C a S  g  S 0 i l e 0 d L t e :  U e

economla mÍsta, comoíazo arÌ 26. da LRF,0u ao repassefÌnanceiro a ertidades sem FÍrs lucrativos.
e não a empresas que se encontram no mercado

E o ote orevè nor  exemnlo r  le i  l \ ,4r rn;c inal  n I538/?00.1 nrrs nrcvÀ ôr Ìê ?c- , . " , , , i ,  r i .  ú , J V V / L U U Ì J  g u u  l - t ú y ú  \ . l u E  c J

sLbvencões sÕmentê  qc / : ^  r^ - ' : , ^ f  ^^  ^  ^ - r ì - r ^ .1  Í - .  r , , ^ -^ f : , , ^_  mec j .en io  convên in  \ /o i :_qo nr reJ u J v u , r y v w J  J U r r r ! ' r t v  J s l c U  l U d  l Á d u d )  d  ü l l L l U C U t r >  5 U l  l l  l i 1 5  l U U l  d L l V U 5  r Ç u  c I r J  v J . t v s t  i l U .  v c J _  _ _  y _ _

a LOI/ vedâ, no cas(l da saúde a subvençãc a entidedes com fìns iucrativos com fundamento
\ , - Ì ^ r . + ; Ì / ^  n r r n  n n r | n r i r  a n .  l ' - ^ ^ ^ ^ - 'v d t u t d U v u  L i u v  p u u y l  d  5 c t  U d | s p u s l u  d u  L ; d s u .

Aft 141. Ás insfiÍulçÒes pdvadas paderão parÍìcipar de forma camplementar do Slstema
Unico de Saúde, segundo dtretrÌzes desÍe e medìanrc contrata Ce dìreno púbiìco ou convênìl.
tendo preferencia as entidades filantroptcas e âs sern flns lucraiivas,

Paragraio untca E vaciada a destinaçào de recursos publÌcos pêra euxílio ou subvençãa as
insÍifuioôes privadas com fìns lucrattvas,

Certo que o at,. 173 da propria LOll auÌorjza a "subvenção' na promoçào do
desenvoivimenio cíentÍí ico, mas tal previsão não autoriza. expressamente, o r?passe financeirc a
entidades com flns lucrativos:

Art, 173,0 ttlunrcípìo pramoverá e incentivara o desenvalvímento científico, a pesquisa, a
dìfusão e a capecitação tecnologìca. por meto de:

I - Apoto e subvençãl, tendo em vtsta o bem publÌco, e volrados prtorìtariamente a
resalução de problemas e ao desenvolvimento municipats;

ll - Aporo à formaçao de recursos humanos nas áreas de ciencÌa, pesquisâ etecnologia,
cancedendo. aos gue delas se acupem. meics e condÌçoes especlais de trabalho

De qualquer modo, o $ 2o do disposiÍivo prevê que será obrigaioria
^ ^ n ! r ^ ^ ^ r + i . 1 .  " n a  f a r - a  a e f r h n l n n ì d r  n r  l n a i o l a a ã n  Í ^ . A ^ r - l t  ô n n + ,  ' . 1 ^  - ^ + ^  Á , , m  * n m a , . . l ^ ; ^ l ^ , ^ ^ ^ ^u u r r L r  é P d r  t l u d ,  r i d  r u l l l l d  U b L d U Ë ç U { U d  l l d  l e 9 Ì 5 l d ç d U  l C U e l d l  .  U U I ì l U U U ,  e S L e  C  U i i ì  t g Í Í l i l  Q e  I l  1 r Ë I U S S B

local, cuja competêncìa legìsl31iy3 é do [/unicípio de Londrina (art 30, CFi88) inexistindo, s m.1 , lei
federal que íundamente as cortrapartidas a subvenção concedida por municípios.. Ademas veniica-
se que a Lei Federal n '10.973i2004 que trata da maiena no âmbito federal não prevê tais
contrapartidas em seu texto, no dispositivo análogo (art. 19, $ 3')

Â c r i a  ^  r ^ . 1 ^ ^ ã ^  ' ì ^ ' , ^  ^ " , '  . ^ ^ J ^ i ^ ^ . , 1 .  ^ ' , . + - ^ . 1 ^  - ^  l . ^ , ' - ^ ê  n ' , ^  l ' ^ ' i ^r ìò ) i l r ,  d  ryudvdu uuvu ìu r  dpgr  r t r l vudud,  uv . td t ruu-5 t  td \ .u tdò  quu i ld t  du

prejuÍzos na futura aplicação da lei ou, talvez, frustrando os nobres objetivos buscados na ninuta I

U
1\ ,i,
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Deve-se recordar, também acerca da necessidade de autorizacÕes nas leìs
n r n a m o n t á r í n ô  ^ n m ^  r l i á c  ^ . o ' r Â  a . - l i " ^ ^ " i í i " ^  - h Á l ^ ^ ^ . { ^  l ^ ;  { ^ J - , - lu r v d , r i s r I | 6 t  ] d ò ,  u u l | l u ì  d Í l d b ,  p l  u v E  u  u t S i t u b i l . l v u  d Í  t d l u g u  u a  l e t  l e u g í a l .

Ë, de forma complemeniar a tal previsãa, o art. í7 da mìnuia pfevê cue os
recursos do Fundo MunrcÍpal - de que trataremos no topico seguÌnte - Serão aplicados por meio de
cOnvenios e outfos nomes de avenças, ìnclusive um "contrato de subvenção", os quais serão
n r a n c / i , , l n c  r { a  n h r m r r l -  ^ ' i h l i ^ ^  ^ ,  '  ^ ^ '  . l ^ - ^ ^ J ^  ^ ^ ^ ^ ^ + 1 ^ ^ -  r ^  ^ . ^ : ^pfeCeOl00S 09 C l ' ìã lT ' ìâ0a yuLr rJd  JU pur  \ ru . r rd r r0â  eSp0nÌânea 0e  p fOJeto .

0 cuìdado que se deve rer em mente,  âQu,,  o que a assi latura de um convenio
. l ^  - ^ ^ , , . q n C  n r i h Ì i a n q :  a n i i d : d c  ^ . : , , ^ . 1 -  ^ ^ - ; - ^  t , , ^ . - ! \ , ^ .  r Ì Á m . . , / a  r Í r n n ! - ,pd;  d rupdsse ue ruL;ur- - -  e  - ,  ( , -evv pr ivaQa com i tns tucraÌ ,vos,  atem 0e at lonlar  a p 'evtsao

da Lei Municìpal n I 538/2004, é bastante discutivel A forma corfeta seria um contrato adminiskativo,
Drecedido de procedimento l 'ci tatcrio. arnda que em sentido amplo ( inexrgibi l idadeldispensa. se
av is ien fpc ,  . ìq  ronr  r ìç , i inc  lon : ic \

O termo coneio psra a forma de escolna é 'chamamento públ ico' ,  mas que,
em breves l inhas, somente e possírlel se houver possibilìdade de contra:ação de todos os eventuais
i n i p r o c q : d n ç  [ l t ; l a  l ' í z o r  : t r c Â n r i r  d o  n n n n n r r â ^ n i r \  h l ã n  r ^ ' ^ Í ,  ' . À ^ . ^ n ^ e  ^  ' ô - .  r n , ' i  n  r n  r l "\ ye . r  v ,4v ,  ,  uuvv , , u ,u  uv  vu , , . . , , - nc ta ] .  l \ a0  ap rO IUn0are f í t os  0  t ena  aqu t ,  que  0emanca la
:nál icc om conerr. ln mas recordamos que existe decreto munlcipai que regulamenta a matéia, Em
suma, o que a consulente necessita reflet ir e que o repasse de dìnheiro púbiico a entidade prìvada com
ftns'ucrativos alem de estar submetida a0 efetivo interesse público devidamente justi Ícado e
obecjtência a autorizacão ìegal, deverá atender ao Principo da lmpessoalidade Adminìstrai jva
t a ^ ^ a i + a ^ - l ^  a ^  ^  ^ ^ * ^ l ^ { ^  ^ ^ - ^ - ì ^  ^ ^ + - ^  ^ ^  ì ,, , . te la ,s0n0mra eni re 0s tn teressa0os.

De qualquer modo, sugerimos maior refiexão sobre o tema, inciusive com a
análise da Lei l t /unlcipal n 5.669/93, qLre traia bem detalhadamente de requisi ios para recebimento de
auxílìos por parte de entidades com frns lucrativos. Veja-se, também como exemp{os em que se tratou
da materia de forma mais detalhada, a Lei l /unicipal n 9 988i2006 e 9.989i2006,

Ja o art. í5 tambem precisa ser revisto haja vista que prevê que o"Poder
Executivo" poderá conceder incentivos f iscais, e que ele regulamentara a previsão do disposit ivo
^í '^^'I^-r- ^ c 4c 'r^  ̂ i i ,  150 da. CF/88. oue orevé:d I I U I  I L ó I  I U U U S U I U U d ,

ArÍ. 154. [,.,]

$ 6.0 Qua/quer subsídto ou isençãl, reduçâo de base de cálculo. concessão de crédìto
presumtdo, anisua ou remissã0, relativos a imposios. taxas ou contribuições, só poderá ser
clncedido medranie lei específìca, federal, estadual ou muntcipal, que regule exclusìvamenie
as maténas acima enumeradas 0u o correspondente tributo ou cantributçãl, sem prejuizo do
r l i cnnc{n  na  nr }  1Ë,Ë,  R )  c  V l l  nU , Ò p V Ò l U  I t U  d t L .  I  \ . / U ,  S  4 .  |  l \ l l t  9 .  

f ,
I

0ra, pelo Principio da Estrita Legalidade Tributár:a, qualquer inceniivo fiscal i I n,
,  \ l  /  i

np,^pcci ie  dc nrpv icãn 4XpreSSa em ieÌ ,  O que O ar i .  15 em qUeStãO não SUDre.  COrnO exemplO, veja-Se a \ \  l -. _ ) " _ _ " .  , l - /
r r n n r i e l p i  l i l r r n í r i n : l  n 5 ô ô 9 / 9 3 .  ,  i i  

' - ' ;
t r ! i
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Ademais, íaz-se necessaria a observância Cos requisitos do art. i4, da LRF
tendo em vista tratar-se de clara renúncia fiscal

Do Fundo Municipal de cíencía, Tecnologia e lnovação de Londrina - FACTTEL

ivlais uma vez recordamos o conflito existente entre esia minuta e as previsoes
d :  l e i  [ 4 r r n i r : i n e l  n  Ê  8 1 6 1 ? A 0 ?  n t t e  C f i n t  I  ; p f p r í l n  E  r n r ] ^  l - r ' , . n . - l n  n n n a . ^ : À . ^ l ^  n . . - Á l i ^ ^  r n n i r r n f :  ou u  L v r  ì r í u r  l v r H q r  r , '  u  u  v , 4 v u 4 ,  r ì u u  v ' r v u  l ç r C l l U U  I  U l r U U j  l l ó V U l  I U U  i l U U ü 5 ) l U d U C  U g  d Í l d l l 5 U  v v , , r v . , \ u  v

n ^ ^ ; ^ Ã ^ ^ ; ^ ^ ^ " i  t r n l n  n  n r t a  a n . A  m r n t ì r l n  n r r  r a ' r a n r r { a , l r  l a i  1 f ;  t r l m o n t o  o m  u i n n r\ . . iË ì r r )uuò i l l cL lu tvuudò t ìud i l tu  u  L luu  Setd  i l l d Iuuu uu  Ievugauu ua  le l  a ,__ , , , ,

In ic ia lmente Íundo públ ico segundo oef in ição legat  (ar t  71 da Lei4 320i1904)
e 

'o prociuto ce receiias especrílcadas que, por leì, sevìnculam a reattzaçac Ce deiermtnadosobjetivos
, : ^ n ^  ! ^ ^ . . 1 + ^ - 1 ^  A  a , l n r . â a  d a  n n r m s c  6 6 r t , l i n r n a , J ^  - r l : ì . ^ Á ^ t 'U U  ò t /  v / 9 U ò .  t d Ç u ' t d U d  L  L J u y c u  u e  / , u r / / . c Ò  p ç ç U l l d l e J  U e  d [ J l l U C ç d j  .

Da norna legal extraem-se os dois elementos primord ais que caraclerizam os
f f  f  n d f S  n r ' r h l i n n C  ì ,  n r í r - ^ : , - . . 1 ^ l ^ ^  ! ^ + ^ . * i ^ ^  ^  - ^ r ^ ^ + Â ^ ^ i -  r ^ ^ i ^ ì ^ , i r , ^  n v a l . , o i , , ^  ^ a r r  r l ^ f : n i r  ̂  n , o  n n d aì u r r u u J  P u u r r u u Ò .  \ J  y t t t t t v ! t Q  u Ë Í U ì  u U [ U r  l l l l l l d  d  U U l l l U ü l i i  l t , i d  l ç g l > l d t i V d  U Ã L l U S l V ó  p d l  d  U U I ] l l i l  U  r , -  F , - -

ingressar como receita do fundo.O segundo elemenio diz respeito a vinculação das despesas do íundo
a objetivos claros e pré-definidos, ou seja, a necessidade de que a ei insiituidora relaciore a
t r r a r t l = r 4 t  I  r n r l ì z r n ã n  r . , l n o  n h i a t i ' , ^ ^  I n n ^ ì n  I  r c ^ o i t r  t , ì n n ' r l r  e r  n n r r n ] a  ^  i + n l r r a n l a ^ Ã a , , { n  n l r n nor  rvçducvdu o  rçd i l zdvdu uu)  uu jvuvus  rugúÈ.  i1  rc r -u | |d  v i l ruu td-se  pu  td r ì tu  d  I tp tu Í Í le t ì laç i iO uu  lJ t i l t  tu

de arlicação dos recursos do fundo Portanto, a lei instituidora do fundo deve dizer claramente quais a
receitas que o compoem e para que obíetivos tais recursos se destinam devendo, quarto a esse último
^ l - M ^ ^ + ^  ^ l ^ ^ J ^  r ^ ^ ^  ^ , , ^ r  ^  Á - ^ ì ^  ^ c q i n r  c  o l : h n r l d n r  d n  n l ^ . ^  . - { n  - n l i ^ - a ã n  . l n a  . .r rc i l tc I lLU.  uusue rugu eí ru l lurar  qudt  u  uí iJdo qL_._.  _  _. ,__,___.  -_  . ,4n0 0e aDI tcaÇ40 00s rec l rsos as
desnesas lpo,: lmcntc clencadas.

Formalmente, pois, encontra-se cor;-era a adoçào do modeio legal como forma
de reguiação do já existente FACìTEL, que como visio somente por let Jcde ser instrtuído

Adotada a íorma correta paa a cnação do fundo, cumpre tecer alguns
comeniários sobre a minuta da lei sob analise no que tanqe ao CapÍtulo VII cue trara de novas reqras
para o FACIÏEl-.

Cono visto, a Ieide criação de um fundo pressupÕe não so especifìcação das
recpi 'as nrlê n íìnmnõem. mas também a eleiíìãô das fornes nelar  ̂"^;^ +^ì- -^/]^.:-  ̂ ^.L  ç u s l t q o  V u ç  u  v u l j l P v  r v e v  u q r  ì v r .  r c J  y u r c J  q u d l ò  L d l ò  V d l U l Y ò  I U U Ë l d U  J g l

n l c i n q  n  n t t o  i m n l i n :  r n r n n . n l r r i n  l Á n i n n  n r  n a n ^ o o i , - ì r - l n  r l n  i d - n t i f i - r n ã n  r l o  c c r r . . n i n  r l n . ^ ^ t : ^  ^
U q r L v r .  v  u u u  r r r ' y r r u q ,  P \ . , / l  U v l U l d l l U  l u g l U U ,  l l d  I I Y L Ë ò ) ' U d U Ë  t l , t r  l U U l l t l l l L d V d U  U Ë  ò ü U  J l l d u  U g  g t r ì l d U  e

de elaboração do plano de aolicação dos recr:rsos 0o fundo

0 fu.dc públìco, de forma bastante simplif ìcada. é uma especial izacão da
- - ^ ^ 1 - ^  ^ , ' , L l : ^ ^  t m n r i m o n t n  6 { p  6 p t p ; 6 i n . A n  t n 4 a  n , i h l i n r  N  ã ^  L ^ ^ r ^  ^  Ì ^ ;  - - ^ . , ^ -  ^ ^  f ^ n + ô o  ^ ^l c { - u l t d  p u u r l r v é  v Õ t Ô  v  L - , , , r , , , ,  , - . - , , , l i l l d u ó  d v d u  P U U ì l l , d .  ì \ d u  u d s t d  d  Ì u l  P I U V Ë l  d ì  l u l  I l v }  u g

receita e de investimento do fundo, necessita p,or igualprever a Íorma como tal se processará ou seja,
defìnindo qual o órgão responsavel pela elaboração do plano de investimentos e 0 do orgão executor
r^^"^r^^ r^^^^^^^ ^^"ovadas no plano de ìnvestimentos.

Algo que chama muito a atenção na mrnuta sob análise: parece gue se
pretende dar ao FACITEL uma personalidade jurídica autanoma, pelo que se denoÍa dos incisos
I e X, do art, 20 e do art, 22, que a afirma expressamenfe. lsso é extremamenie sério, e não pode

ì: )
r l
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e o r  t r : i : d n  c e m  r  n r n f r  1 n r l i . ì r r l c  n a n a c o r . i rJ U r  r r q r u v v  ü u r r  q  p r v r u l l u l u d u ç  l l c u c ) J d l l d
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se se oulorga personalidade juridica a un fundo (qre é uma mera conia
financeri'a-contabil, que só possui autonomia contábil), está se crÍando muito mais que um mero
fundo: se está criando uma autarquia nava, com nome de fundo!

S n :  r n i o n . ^ â a  a  r r i ^ ,  - - ; .  ' - -  a ' r r ^ - a , , i =  n r r n  n o f r r r  ' i ^ ^ , , 1 - ' . 1_ . , ,3 f  mals  uma autarqutd que estara v tncula0a a ouïra
autarqura iCOllEL), tornando ainda mais complexa a organização administratÍva locar é unra opção
^ n í { : - ^  ' l -  ^ " r ^ ' : ' J ^ J 1  n n m n p i p n l o  Ô n n i r  r r { n  d o i w r m n o  n l ^ , ^  ^ ' , ^  ^ r r  n n À n  . - h ^ - ^ .  . ^ . Ár ç 9 r r . r r r d  u d  d u t u r r u d u u  u v , r y L . L r  r . Ç  v u r  , r L r u u r  U e l X a í i ì O S  C l a t O  q U g ,  a L e  U I ì 0 e  S a O g m 0 S .  S e f a  0  p f l m e l f 0

caso no àmbito do I ' lunicipio de Londr,na, de necessidade discutível (ja há autarquia vinculada ao
tema, a C0DEL, cujo nome è mencionado diversas vezes na minuta). A qestão se tornaria
desnecessariamente complexa entre dois entes com personalidade iuridica 0ropl'ias.,

Ívluito mais simples seria a manutenção do fundo (ccnta especÍr,ca)
adrn n is t rado npla Côl tF l  F ic  ec r :zÃoc nol  - l ì ' ^ . . r -  r^r^rn+-  r^  ^ruu '  , '  ' J ! '  Luv  pu  ç  vveÉL .  - - - - "  p -  aS  qua l s  SUge f lmOS a  re t l f a0a  COmp le ta  CO an  22  e  dOS
incisos I e X, do aú.. 2A. Se o FACITEL for o que normalmente se espeia de um fundo, ele não
necessita de "represenïaçâo" attva ou passÌva, haia visia que é mera conta contábii- ' ìnancerra da
CODEL Do mesmo modo nã0 é o FACITEL que firmara convêr^ios acordos, contratos mas a CODEL,
utilizando os recursos de ial conta esoecÍfÌca..

Ha unra confusã0, lambém no rexto da nÌrura quanio às ir,stâncias de
Í i o n r ' ì - - .  ã n  / . { : " ^ l  ^  l n n o a ' h n  l \ 7 1 , , n ì ^ i ^ . 1  . . . 1 ^  n i . Â - ^ i ^  ^  T ^ ^ - ^ l ^ ^ :r lSCa lzaç40 .  A i l l a l ,  C  \ . , 0nSen0  tVUn tc lpe l  Cu  u r : r , r . r r -  u  r vu |u rug ,â  nãO Sena  O  feSpOnSáVe l  pe la
4 - ^ ^ : : - ^ ^ Ã ^  ^  ! ^ * ^ f  ^  

d o  r n n t : c ?  l c c n  n n r r r 1 5  a  i n n i e a  V l ' r l ^  ^ ' ,  1 . r  r r n ' , Â  n r r n  ^ n m n n t a  e a  CI ISCa: lZaÇao e iOma0a y--  0 lnClsO ^ l '  00 an l l . . /  [ , rcvc quç L,u, r .pçrs úu i feS'dente
da C0DEL a análise e aprovação de contas (sem explicirar a que contas se reÍere). Necessria-se de
um esciarÊclmento completo sobre as instâncias decisórias, de gestã0, execução e fìscalização na
minuta evitando-se a superposição d: competêncras administrativas entre a CODEL e 0 Conselho .
. , ^  ^ ^  ^  ^ #  - - r - ^ ; ^  À , 1 ^ ! : ^ i ^ Ã ^  r ^ ^  ^ ^ t i . a . Ã ô ô  { ; n . n . ^  r ^ ô  / : . . ; q r ì  \ l l  d , n  z r i  ) f t \v s - ò ç  \ r  L { r Ë ò | Ì u  Y r  l t  t t r j d r e d u  d  u c i l i l t ç d u  u d 5  d p i l u d ç 0 u S  I i l ì a l ì c e ' l a s  ( l l l Ç l _ _  .  i  v v  e . ! .  b v / ,

Desse modo entendemos, com tcoo o respeito. que a norma carece de methor
r3dação deixando-se mats claro 0uem sera e ergão gestoíexecutor do furdo (CODEL?) e quem será o
oroão rpsnonseve l  np i^  n lah^ '^^Ã^  ' l ^  ^ r^Ê^  da  rnJ in rnÃn r lnc  'n^ ,  r rsos  dn  i rndn íenncp lho?\  ôcu r v s v  r s J p u r r r c y s Í  p ç i d  Ë r d u u t d r , d u  u u  p l d t  í u  u u  d p , t u d ç d u  u u 5  Í u u L , _ _ _
Á ' ^ Ã ^ ^  ^ ó  1 ^ ^ ^  - Ã ^  - r ^ ^ i ^ ^ m  ^ ^ .  l i , , ^ ' ^ ^ ^ ' , ' m  m ê q Í ì ô  n f n ã n  n n d o  q ^ r  ô n ^ ^ r r ^ ^ n - ì ^ . l r  n . r h a r - n À n . l ^urgdu ì ,  t r r i r  r . sò€ ,  I | du  p Íüu tsd t r i  bc Í  u l vu t sub ,  u , . ,  , , , _ ,  r ___  _e r  enca r regaco  0a  g la00 raÇ40  00
n lanO f j e  an l i r : acão  c  nÕr  q Ì t a  nnq ip r i n r  r pa l j ; z rÀa  r , r à l i r a  no l :  n Í r i : r , r nãn . l r . ì no . r c ^  r ' i ^ n r  , l r , ì r  Àouy , , vuYuv  v  yv r  ! uq  vvJLç r i v r  r ço i l z - cvou  P ra t Í vo r  vç l d  ç r ç i l vdvdu  ud  uËòpcJd  v l l  t ì . u l dud  d5

f inal idades do fundo.

Ocorre que no caso da legislação ora analisada. enren0emos que tais
dispostçoes que devem ser cìares, não se encontram bem defìnidas entre CODEL e Conselho,
f 1êVena l6 l  nO f  iSSn  qê f  - ^ , :m^ ' -À^  ^  È i ^ , , +^  ;  f im  do  rnn lomn , r r  dc  mrno i , r  m r i o  nv i y ' nn^ i r . l r  a / ^ \u ç v u ' r u u  l . r v r  l ò J U  J ç l  d U l r l l l U ì d U d  d  l l l l l l U t d ,  e  i l r , r  v ç  u u Ì l r t r r r p r o r  u c  l l l d l l U l l d  l l l d l S  e V l U U l l u l a U d  U l S l

ó roâo [ s ì  dc l i hp r : i i vn  p  npc in r  r 1n  FA í ì l TF l  n rê  nâ rê Í . êm cÊ r  nâ  j p f annãn  . | n  m ìn r , f r . ^ r ^ô^h r ^^^v l y u w \ u /  v u r r v v r q L r  v v  v  y u u  P c l u v v r l r  J U I  r  l l q  r l t C i l l U d U  U d  l l l l l l U L d  d p i  U ) V l  l t c u d l

respectivamente, o Conselho e a CODEL Há, ainda, quiçá de forma desnecessariamente complexa, o
"Comitô Gestor do Fundo" com competências que nos parecem superpostas (art.19). Sugerimos uma
nova reilexão sobre a nratéria

Ademais, o art. 19 faz pela primeira vez na mrnuta a menÇão a "bolsas de
pesquise', sobre as quars há toial lacuna, e que, pelo contrário, eram reguladas de forma mais
detalhada pela Lei  l ,4rnic inal  n I816l2et12 Srrcer imos 62iq 11n. ' ,^ '  í .^^ ' ,m fntÊin
f f i f f i ;  

" f f i ; f f i ;  

r r '  uurulLvvL. uuvv,, , , ,vr .  , , ,q,r  ur 'Õ v.L,  L iuu )s rdvd ui l r  ' .ur .úJu
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a art. i7 iá Íoi obíeto de analise 'ro i tem anrerior
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o arí,. 18 prevê vários membros que "presidirã0" o comitê Gesior cjo Fundo

f'
i l
.l,l
lli- ij,l .
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ô ^ F ^ ^ ^  ^ J ^i l r ç r  ç U U r  t U U  t t r i J d t U b

Quanto as receitas que comoÕem o íundo, disposras no arf. í6, por outro lado,
encontram-se 0s maÌores empecilhos à presente minuta legislat iva.

lnicìalmente, vê-se uma vinculação de no mínimo zok do orçamento aprovado
para a C0DEL, sem que se indique, efetivamente, a origem das receitas poslo que pelo que se vê da
redaçã0, o orçamento atual da C0DEL seria de 1020/a do atual, no mÍnimo, sendo os 2% excedenies
destinados a conta específ ica do FACITEL Apenas aclaramos que uma previsão de tal t ipo não vincula
n  n r Á n r i n  L o n ì c l r l ^ .  m r r n i n i n r l  n " a  . ^  ^ n r ^ ! , ^ r  .  |  ^ i  ^ , ^ ^ * ^ - r t . i .u fJ íop t lo  eg ls la00r  n  u Í l ' u lpa l  que,  a0  âp i0vcr  d  Lsr  v rvdr r ,ú r  r rc i r  ra  Anua l ,  se  de ixar  de  prever  ta l
destinaçã0, terá derrogaic implicÍtamente, a lei anterior Há, contudo. autorizaÇão constitucional
expressa, no $ 50. do art 21 8 da CF/88

Adema,s, fundamenta-se ial previsão na Lei Complementa: n. 123i2006, o
Estatuto da [4rcro e da Pequena Empresa, sendo que o FAC]ïEL não se l imrta ao atendimento a tal
| i na  ' ' l a  a*^ ' ^^ r ' i ^ - ' c  n t rc l t , t rn r ì  nor f , "  Or  r i rosc im há nr re  se  rp r ' .n r r ia r  a inp  rÊaênÍê  mnr l i f in rnân amt l v u  u ç  Ç l  l J P l Ü ì d l  l u ì  u E  y ç v u Ë t r u  P U t  1 t r ,  v u L r  u - - , , " r  r v  r v v v . v u ,  l u v , e v e . r . v  n v u , r v u y e v  e , , l

refendo estatuto necessitaria ser. entã0, incorporado a0 texto da minuta.

AtÌ. 65. A Uniã0. o-c Esfados, o Distrito Federale os lvlunicíplos, e as respeclivas agénclas de
fomento. as /Cl os núcleos de tnovaçao tecnologÌca e as insiifuiçoes de aporo nanterao
prcgremas específicos pera as mìcroempresas e parc as e,rt?p/esas de pequeno parÍe,
tnclusìve quando esÍas revestlrem a íorma de incubadcras. observanoo-se o sequmte

$ 2o /s pessoas iuríclicas refertdas na caput ceste antgo terao por meta a apltcaçao de no
mínrmo, 2A% PÌnte por cento)dcs recursos desflnados à Ìnovação para o desenvolvìmenta
de tal atìvidade nas microenpresas ou nas enpresas de pequeno pofte.

6 . ? n  O ç  y ' . y n ã a a  ^  t n + i r l a Á r ^  ì a ! n n y 1 6 1 1 n  A a  a , ] ^ ì ^ ì ^ + . - ^ : , ^  ^ 1 , ^ t ; ^ ^  í - " t ^ . - t  ^ . t ^ Á t , ^ t  ^J vv vr vtgauò ç u/ rtruduuò tt tLegtdtt lÉ5 Ua AUttÌ l t l ls l lAç40 pUDltCA te1efal.  estdu]Ct e
o r t n i r ì n a l  . i , , â n f . ô  a m  r a ^ a t r i e ^  . l ^ ^ ^ r , , ^ 1 , , , ^ ^ ^ + ^  ^ , ,  ^ ^ ^ ^ ^ILuttrotpal eluantes em pesqulSA, 0€Sçt'vu,ttt lvtlLU uu v"lLauitAçaO teCnOlOgìCa terãC pOr meta
efetivar suas aplicaçces, no percentual minimo fixado neste attigo, em programas e projetos
r l a  t ^ a ì n  à n  m í n r a a m n r ^ õ . õ  ^ t t  À õ  ^ n ^ . ^ " ^ ^ . 1 ^  - ^ ^ ,ue epoto as ftttur)empresas 0U âS €/rrpioooo uÕ pvquçttu 1''lrte,iransnìtinda ao MÌnistéria da
Ctência, Tecnologia e lnovaÇao, no prímetro trimestre de cada ano, ìnformaçãa relativa aos
valares alocados e a respecfiva relaçào percentual em relação ao tatal dos recursos
r l a a t ì n a A a a  F ; ^  / - ^ ) ^ ^ Á ^  )0esynâ00spáro uooc u! t t .  l tvudgdú t ,ata pela LC 117/2414)

Por fìm, por questão de técnica redacronal sugerìmos que a palavr.a "multa'
! ^  À  F ^ l ^ ì  - r ' í , ^ { a ' r n l ' r - ã a "  . ' . i + - - . ] n  ^ ^  ^  ^ - l - . i ^ , , 1 . 1 ^ ) ^  A ^  1 . .)ç ld  d r  [spu) id  d  i Jdrdv ]d  uevutuÇi jO ,  ev tLa Iuo-se  a  am0lgu lqa0e 0a  l rase .

Do uso do poder de compra do Municípío de Londrina

Neste trecho da minuta (Capítulo lX), há alguns aspectos bastante complexos,
que merecem detida reflexão

E que o caput do art. 27 prevë a preÍerêncra,
produtos e serviços de empresas localrzadas no Í\4unicípio de Londrina

nas compras municipais, a

r l
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Recentemente nos manifestam0s sobfe meteria semerhante, através do
Parecer JuríCico n. 1 47 61201 4-P Gl.A.

Uma previsão de tal tipo, apesar de reconhecermos a boa intenção da
proposta, não seria pos-"ível.

A norma do an. 3o $ 20, da Lei B 666/93: se cuida de uma norma ceral de l ici taçÕes
e c0nïratos - e. neste caso de competência legislat iva privativa da UnÍão conf gurando-se a
inconsti i i tcio;tal idade de drsposição em sentido diverso de norma local - ou de uma norma de carater
especif ico - e, nesta hipotese ap.icando-se somente a Unrã0, podendo os demais entes ediraiem
norma em sentido diverso em seus respectivos ierrr lorios.

E a resocsta e dada já oelo art. 1o da Lei B 66ô/93 c' le dispÕe que ' 'esfa Lel
esfaSe/ece normas gerais sabre lì:itaçoes e ccntratas admrnrst,a!ìvos pertÌnenles a obras. seruiços,
inclusÌve de publìctdade. campras alrenaçÕes e iocações no ambìto oos Poderes da lJnìã0. dos
=^ t ^ . t ^ ^  , ^  I ì ; ^ i - r J ^  Cede fa l  e  f lAS  À , : l t t n ìC ín tn . c , "  dc ì yandn  r l : r n  n^n .n - ^  n r rn  i a . . ] - o  ^ ,L ò r u u ò .  u J  u 1 ò L t ! L U  / - - - . - ,  , , - , 1 , . - _  _ ,  p u t  L a | . u .  q u e  t o u a s  a s  n 0 r m a s

constantes da tei en comento se cu dam de normas gerais, não podendo se r modif lcadas por
l g n i . S Ì a C â O  m r t n i e i n a l  p v n c l n  n t t : n d n  d o v i d : m ^ - ' ^  i , ' . + i c ^ ^ " t ^  h ^ ; ^  ê ; r  , a ^ 1 a  ì a  n c . n ,  r l i - r  i n ! ^ . ^ n e n  t a - ^ l, v v , r , u y a v  r r u  , r v r p q i ,  ç ^ v v ( u  9 u u r  r ! ! ,  u u v r u q r r r r j t  , r y  

J U ) L t Ì t U d U U ,  | | d l d  ò t t U d U d U  U U  p t s L U l l d l  i l [ U í e S S g  l O c a l

v s w  u v v , ' r ,  v  J v ( v i ì r I r r v

Não prdendo pcrìanto, o MunicÍpio de Londrina legislar sobre normas gerais de
licitação por cerio qJe r.rma previsão em lei local que crasse preíerência diÍerenre das previs:as no
d,spositivo em comento sena inclr:stitucional, porque viria a imìscuir-se em compe:ência legislativa
; ^ ^ ^ ^ L ; r ^  -  r i n i n r l  n n  i n o l i { , í r  ' ' ^ . d z d , a i r e  ' n n r m a  

n a r = l  r ' l a  a l l a n r a  l n n c i t '  a t t a  e l i a r r  r cu Ë ò Ç é r . / ì u ú  d u  c r t ü  i l t L l t  t u t p d t ,  d u  l l ì S l l l u l l  v g Í  _ _ _ _ , ,  d t i . e t  d  d 5

d , c n n c i r Â c c  r i r  l c i  l a  l i n i t r n Ã a c  / a a r t t  a r r .J ' Jpu r r vuu r  r / c  LÇr  uE  L ru rLúvv t r )  \ , r \ , r | i r d  gc ra l ) ,  mas  ao  mesmo tempc ,  ap l i cam-se  un i camen te  no
ômh i Ì n  . l ^  ô , , 1 r ' n ; ^ í ^ i ^  / . { c  aay ' ì , ^ t  / - r ^ ^ - ^ ^  l ^ . - l \  . l i í ^ r ^n^ i . . . 1 ^ . ^  , l ^  * ^ ^ - . i . -  i - r ^ , , i !c r  I u r v  u u  I y r u r i ç r p t U  U ü  L U l t U t i I ] d  \ d t L d í  Ì L U  t U U d t . J ,  U i l U Í g Í l C l i j l ì O O - S e  ü ç  l t r d Í  l U i l d  l r l U U V l í J a  e  n a 0

justi f tcavel nesta municipalidade o tratamento especÍf ico qre deve ser dado sobre ral iema em rooa a
Federaçã0.

SerÍa, a nosso ver, um caso de afronta exoressa a previsão do art 30, $ 10, I da Lei
I 6ô6/93, que dispÕe:

A / +  2 a  |  |^ t  L ,  J  1 . . . 1

Á  í o  R  1n  t r , , ^Á^ . t ^  ô^^  ^ ^ ^ -+^^  ^ , ' , ^ t : ^ ^ ^
J  i  .  y  t u  L  vvuéuu  dUò  dgUr l i t ò  PU |J I I LUë

1 a Í l  1 0  |  |. , , ' ' " ' L ' ' ' ]

$ ?o Er ìgualdaCe de condtcoes. cano crìiéno de Cesempate. será assegurada preferênc;a sucessiyam:nie. aos bens e
c p n r n n c '

I - ror rnnar{a

l l  -  n r t d t , z i d n <  n t  D = l c

ll! - produzìdos ou prestados pai enpresas brasileiras
t \ !  - - ^ 4 . - ; - l ^ -  ^ ,  - - - - i - " r ^  ã ,  - , . , ; ^ ; ^ f r .  ^  - -  À - ^ - ^ , . ^ \ t t n ê a r . n 5 , a ^ r ^ t 1 . I )  

" e . C ; ì S  ,  it t /  -  y t  w u . ' u U :  t u  l J t C è t d t l u >  L ' L t  C i l l p l d J a 5  q t i  ì t t v t 5 : . i l í t  ã / J i  l r d s q t / / 5 c  U  I t 0  A A S ? I l ' . / A l t u : : i r , \ J  w e  . - w , . r ' w ú t a  ,  v  ,  e t  , \  
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| ' admitir, prever, incluìr ou taierar, nos afos de convacaçëio, cláusulas ou condìções que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu carater campeirtivo. inclusive nos casos de
sociedades cooperatìvas. e estabeleçam preferencras ou dr'sflnçôes em razão da
naturalÌdade, da sede ou domicílio dos licrtanies ou de qualquer ou[ra circunstâncía
impeftinente ou trrelevante para a espectfico abjeto do contrato ressalvado o dispcsfc nos $$
5o a 12 desÍe arÍrgo e no art, 3o cia Leì no 8.248, de 23 de outubro de 1gg1; t, .l

Portanto, entendemos que não seria possiuel a prevísão de preferencia a
produtos e e,ry?presas londrinenses em pracedímentos licitatorias, pela falta de abservâncla aos
linites esfrpu/ados na norma geralsabre a matéría.

Aco'a recentes modifÍcaçÕes da LC 123/06 levadas a efeiro pela LC 147t2014
mas qLle se reÍerem apenas a microempreses e emDrêsas de oequenc porle (e não a contrataçÕes em
gera, corno se vê da mrnuta), criaram un"a situaÇào diferenciada, como se vê da redação dos arts 47 e
48 do Estatuto da Mícro e da Pequena Emoresa.

An. 47 l'/as conlraf ações públìcas da adnintstraçao direta e tndìreta, auiarquica e
fundacional, federai, estadual e munÌcìpat, devera ser concedrdo tratamenta diferenctado e
simplificado para as mìcroemp,resas e enpresas de pequeno pofte objetÌvando a promação
do desenvolvtmento econcmico e socia/ na âmbìto municÌpal e regional. a amptiação da
efictencia das poliiìcas publÌcas e o incentÌvo a inovaçao rccnoloqtca. (Redaçao daoa
nela I  c i  e .nnnlcmcntar  na 147 dc ?f t1 l \y v r u  L v ,  v v t t t p t w : t t v t t r r l  t t  t a r ,  u J  L v  t a l

Fa f  aOra fO  Un tCO h lO  f l t n  f l i Z  f  e . snc i l o  âo  nn rn -a  ^ i ' ^ t ; ^ ^ ^  t nn r rnn ln  nãn  ç tb  r a r i a r  t an i c / r nãa'  "  "V  u l v  L r r í , ç v .  t \ v  quç  u tL  tÇ , )Pú l l u  Õò  LU l l l l J I dò  PUU l ! çd> t  Ç t , - 1c ,u ' , ( v  i rGv  ouL /g r r ç /  i eg l s /AÇ40

estadual, municipal ou regulamento específico de cada orgão mais favarável a microempresa
O  ê m n r ] a â  d n  n a n ,  t ^ A ^  ^ ^ 4 ^  a r / r a r  ô ^  a  l a n i e l a a ^ ^  f ^ . J ^ " ^ ,ú Ç|tptçèa uç pçquvuu pur ty ,  d lJ i l tJd-üu d /ug/5/dçdu lbuelal .

Ìrata-se de uma previsão nova, que pode vir a possibilìtar a criação de tratamento
' i { ^ ' ^ - ^ : - ! ^  - ^ - ^  - : ^ - ^  . r n i ^ . ^ i c  a  r n n - i a  ô ^ n f r  r r l n  r  r m n l ì l r r r { a  r Ì n  t r ,  n r n , , , a Ã ^u i l c r  v Í , u r c : u u  p d r d  i l i l u r u  Ë  p e u u r l d s  u Í t i u t d s a S  í ü g t o f t a t S  3  t o c a t s ,  u 0 n t ü c o ,  a  a m p l Í i u c e  0 ê  l â t  p r g y 1 5 2 ç

nã0 se'a por nos analisada nesre parecer, merecendo poste'ior estudo. C'tamos o.rovel d:sposil ivc
como auxíiÌo à autoridade consulente mas ressaltando que da íorma como redigrdc. o art. 27 da minuia
não pode contjnuar da forma como esta

Allás, de se notar que as prevìsÕes dos $$ do reÍerido dÍsposrtivo misturam regras
da LC 123/06 que se referem apenas a micro e pequenas empresas e que não se referem apenes ao
setor de pesquisa e tecnologia dando uma amplitude tal que não nos parece obedecer acs ditames de
nosso ordenamento jurídico

Quesfôes do línguajar jurídico. Sugesfões.

Aqui seguem algumas sugestoes para aprimoramenÌo da lrnguagem técnico-
i ' r r i r l i n r  n n n e l r n . n  À ^  m , n ' r í r  n r r a  n l - ' , r í r m a n t n  n ã a  o ã a  n - o n o . l a  a { r n n l r  n r i f a n t n  n n  n r e l ^ ^ ^ * ^ ^ r ^J u I u r u 6  u v r  r r r 6 i  r r u  u d  r i l r u r d ,  q u u ,  u u v r d r Í t Ë i Ì t u .  í Ì d u  5 d u  L ì d s u 5  u e  i j t Í o t ì t a  g i l t a f l i e  a 0  0 t Q g t  l d l l l g l l t 0
jurídico nìas que podem ,rir a tornar melhor a comDreensão de seu iexto e evrtar problerlras
i n | 5 ' 6 . 6 t 1 i j ' , a o  f r , f r  ' . n r .  1r  r ü r P i ü L c - r  / u J  t u t u l \ J ) .  
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a) al-.20, inciso XVI e cascs análogos: o termo "orgã0' se refere a uma subdivisão interna de uma
nes.qnâ i r r f íd iCa dp rJ ì r^ i+^ - ' ih ì ì^^  n ^-  +^r  ̂ .ô^ ^  ^^ê^^; .^Â^  ̂^  CJar i :  Fnïrp n nrnnr in f t , . i r rn inín in pp v ü a u q  J U r r u í v c  u s  u l c ' r t u  p u u l t u u j  u ,  c t  i l  L d j  u d ) u .  d  d 5 5 u u l d v c u  5 e  _ _ , , _  p  v H , , v

g n l í d a d e S  d a  ì n i C i a i i V a  O f i V a d a  S e  a  i r t c n n ã p  n r n  n n r m i l i r  r ^ r  r c e n ^ i - ^ Ã ^  - ^ r r ^  ^  Í \ r ' , , ^ i ^ í ^ : ^  ^ . r ^ m ^ ; .I  p r , v u u q ,  u L  o  i l , r . ç , i v a u  ç t d  p c i l i l l U t  t d l  d ) ) u u t d v d u  e t  t L r g  u  l v l u l I u l p r u  u  u g Í l ì a Í s
^ ^ r i . t ^ J ^ ^  - , , ^ l ^ i ^ ^ : ^enllca0es rnunrclpars, sugerlmos uma expressão mais genérica. a Adminisrração Direta e entidades da
Admintstração Ind reÌa ivlunicipal, por exemp;0,

b) correção do número da lei n'unicrpal mencionada no inciso XXI do ar1. 20;

c) c ad. 30 e inteiramente redundante posto que acaba por repetir,  em grande parle o conieúdo do arl
10 A cr rnoef i^  cor i r  e  inC|USãO dO eSSenCia ldO ar t .  3o n0 tex lo dO ar1 10,

d ì  O S  a d S  4 J  e  5 0  Â  1 0  - - ' l ^ ^ ã ^  r r r i f n  c r * r  h r n * n  m : q  ç ô m  i n o n i i r J : , - J o  n n ' r n - { ^u /  v J  a r { r '  Ì  ç  v ,  J  |  ,  F ' U ì ò U C l  l l  l Y U d V d U  l j l U I l . U  5 t r 1 í I U L I l d l l l Ç ,  r r r u J  u v ,  l  r u ç r ' u u q u v ,  g U I d Í ì U U

desnecessaria confusão hern enêutica. Sugere-se a uniào em um so disposit ivo:

^ \  +^ . ] ^ ^  ^ ^  -  ^ r ^ -  " ' i l i zedec  nnmn  l t l T  FCTr  noncçq i f :m  qp ;  6on . i ' r os /  l u u d ò  d ò  ì r 9 l d b  u t "  - - - u u ,  J v " ' v  , v  ' ,  L v , , !  . u u u J o * u . . '  
" - '  

- S C i l { 3 S  p 0 f  e x Ì e n S 0  n a  p f l m e l f a

n n n r t r  r n i d : d p  ê m  f l r ê : n 2 r ê r . Õ m  / : r t  5 o  Â  1 o \ '
v r r r \ q r r .  v  j J  |  

/ ,

f ì  a  exemnlo  das  nrev isões  aná,noas  r l : c  lp ìc  fpdpr : l  p  pq tedr r : l  cor i :  imnnr t :n lo  rpqcr l t r r  n 'o  eq r  r q r v Y q J  v q J  l u r u  r v u u l u r  v  e r ( u u ü q r ,  J L  l o  ' , l V V l L q  ' l Ç  l a J J O l t C l  q U U  C

i - ^ ' , , ^ Â ^  r ^  ^ ^ r í r ^ ! ^ -  n n  S i C t p m a  l t / , r n i r ^ i n : l  d n  Ê i Â . ^ : ^  T n n n a t ^ n i -  ̂  l n n r i r n ã n  _  e [ / a T l  / Í n n 1 h r À ^ . ^ .i l r u u r d u  u u  t r i l L r u d u u s  _ J  \ , t e  Ì u t a ,  t e u Í ì u l t j g l a  e  ,  , _ , _ y _ _  \ , , , _ J U A 0 0 r a s ,
Parn t tes  Ïecnn lon icns  ìnc t j : r  r ì í ' õpq  dp  enn in  o t r \  n r ro  co iem de in i , ^ i r r i ' , -  ̂ r : , , ^ ! -  namanl -, ,  , . j taUV3 plva0a, somenie 0c0frera
n r o a  l r i e  n n t i r l r À n ^  n " ^ i r . n  n  n ã a  n a n f r a  a  n " r . , ^ ^ + - l l .  / - *  Ã O  n  i O \ .u d Ò u  t d l J  s l r L l u d u v )  q u u l í d . l l ,  u  l l d u  u u l  l l  d  i J  S u d  v u Í Ì L i J U d  l d Í 1 ,  c - ,  3  I ' j ,

^ ì  À ' , ^ Ã r ^  - ^  ^ -  ' n  
r , t , a  ! r : l r  À n  ' r -  , r r , , f n - i : r ^ Ã a "  ^ . r ^  ^  n n a ì ^ A  d :  l i n n t t t  i n n  C C r  6 , 1 n  a o ^ n l r n9 l  r l u d r  | | u  d u  d t r .  r r " ,  L l u t r  u ó r d  u u  u / i l d  d u t u Í t l é ç d a  I J a í d  0  e Í ì s t | -  -  i l  u 5 u u t d 5

munlcipa s conside'arnos mui relevante a previa o tíva da Secretar,a Munícjoal de Educa =_ . ,_ , ,_ , , ._ ,  __  *_- -_Ç40,  para
m r a ' * a e t r n â n  a  t r n r n  r n  m n r i - n  ^ n ^ q ^ i ^  r a n n r r . ì r  c a  r  n r n h l a m r l i n r  n w i o * a n t r  n a "  l . i .  i l t ^ i ^r r r d r  r r r ç ) t d v o u  l ] u d l l l u  d u  r r l c , l r u ,  A U U i / i d l s ,  Í U U U I  U d - S e  d  Í J I U U Ì e Í l l a L l C a  e X i S t e f ì [ e  I ] e S  L d t b  t e l S
r r  r l a ' i r r i ì  r n r !  Í n  r  n h r i ^ a n Ã ^  ^ , ,  . ^ ^ h ^ -  ^ ^ .  - Ã ^aUÌOnZa l lVaS,  qUe,  Sem prevef  expressamenle  a  O0 lgaçaO,  OU âCcuc, , r  yur  r ,dv  -ç  "v ' ,S t i tu i f  em
" ^ ' r " r ^  ' ^  ^ ^ * ^  ; " ' t l i r : a  l n rec , . a r i t n r :  do  r ^ . nnd r r i ec ì  n r  r  l i ^ : h :m  ì ^ t  âÊ r2 t  ' nh r ì nen r i eq '  i 6n l í n i l r c  rv Ë l u d u ü r Õ  r u r r r r d  l u l L , - _  \ y i v v J , , L v , v  v w  , , , , p l l C I L a S  a

Admirìsração Pibl ica sem que se tenha rea' izado os necessarios estLÌdos de impacto orÇementário-
fin ance ì ro ,

h \  c m  . a l r ^ ã ^  ^ ^  ^ . n , , t  . i ^  a f t  ? A  ^ ^ " . , , Á -  ' . 1 . ^ ^ -  . ^ r ] ^ ^  ^ ^ ^ l  ^ ^ . ^  * ^ ; h ^ ' ì .n /  g m  l e l a ç a ?  ã O  C â p U t  r r v  d r r ,  é u .  u u r  r v u r r  u  r l a  p € Q U € n ã  m u C a n Ç a  [ b u o u , r . r r r o r ,  p o {  c  r r , ç r r r , r  á  i e C n C O -
: , , - i - l : ^ ^  ^ ^  i - . , ; ^  . l ^  í ^ ó  m ^ l : - i ^  ! ^  ; é r ^ . ^ ^ ^ ê  n í r h l i C n , '  q i r n p r i m n c .  r l r n  r n m ^  , , n m  a h o n n  .
Jui lurud, du t l ]vcs ue erÍ i  maleta 0e r i leresl-  , --  algo c0m0 em Ooseryancla a0
interesse públÌco";

i \  n  r r '  ? n  n ^ ^ ô ô ê i t ^  c a r  r a , , i c i n  h r i a  ' , i - + -  . , , r - . ^ , ' ì ^ ^  ^  { '  - ! ^ ^ Â ^ -  * , , ^ i ^ i ^ ^ i ^  ^ :I i  0  a r t ,  JU  ne0eSs r i a  Se r  reV IS IO ,  ra ja  V IS Ìa , JuE  á ì  du rd jq ' J rúò  c  ru t ì 0âÇ0ÊS r fUn tC tpa ts  na0  pOdem
( r - ^  - r r  ^ ^  ^  ^ ^ r - r . . r - -  S p I  r p n ì m p  ì r r r i d i r n  p  ^ - ^ - - i - - ^ À ^  ^ ; ^  í i . , ^ r , 1 c  n n r  l a i  a  r p r : r r l : m o n i ^ / { ^ -  ̂ ^ ,ruvu r  ) su5  us rdLu rus .  ___  ,_y , , , , _  _  O ÍEa í i l zaç40  saO l t xac lL  , . 400s  pOr
d ^ ^ r ^ i ^  h l r ^  ^ , F - l  ^ ^ l ^  ^ r  r n  I  n r n ' r i a Ã a  r . a a a a l t ^  a a  ^ ^ ,  ' . , , ^ ^ ^ t ^  ^ ^ ^ t ^ueUÍel0 Í l ìu Í ì lClp iJ l .  peru que i j  ÍJ Iev lSi jo  e l rCOnt[A-Se,  a n0SSO Vef ,  eqUr\ iocaoa,  p0SI0 q le SaO

determinados por autoridades exiernas as entidades 0 majs correto sena prever que as leis de
re r Ìênc iA  e  ÕS resnêCf ivnq  rpn impnfnc  in tp rnnc  r {^ .  - ' , r . . ^ " i .ô  ^  í "nd2.Ãpc mrrn i r in : iq  Ênn ' , ^â '^â^^r v Y 9 r r v l q  v  u J  I U J P ç v ( l v v J  r u V r r , r v r l L v J  l l l L ç i l l U J  U d ò  d U t d l L l U l d J  t r  l U l l L r q V v u J  r . , u i l t v r H q r J ,  u r  r g U d U l  d U d b

nnmn le lc  corãn  nh ia in  do  ro r r i cãn  nnm n  onr , , in  dnc  nrn io lnç  do  lo j  gyg Í ' ì lL la lmen le  neCgSSâr ins  nnrì v Y r ! u v ,  v v r u  v  v ì , v r v  v v a  Ì J r v J U ( v a  u v  r v t  w Y v t r ( u q i l i l u t r t v  r r v v u Q Q q i t v J  P U t

parte do Executivo l/unicipal e as modificaçÕes cabÍveis por meio de decreto;

ì )  h :  n r r t f nC  npn lênôc  n rnh lOm:c  n r i nn r r f r nnc  n r ro  nn , , l a rãn  qê r  16 r ì . j r t ì . l ne  n r  r n I r nÃn  f i n r l  r n l oc  l r
J /  |  r u  u u  t r  u J  P u Y u u r  r v J  P r u ! , v r r r q J  u r  L v V ,  G l r v v J r  L l U Y  P \ r U t l  d U  Õ ç l  U U l l l g l U U ò  l l d  I C U é V d U  l r l l d l ,  d l l i V )  U d

^ ^  |  ^ ^ i ^ l ^ + ; , , ^
s v  L v v r u r q L r  v v ,
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l l l , .  Conclusão.

São as considerações que se submete à apreciação superior. solicitamos
que se retorne proÍeto sobre a matéria à PGM somente após a correção elou
iustifÌcativas/motivacÕes pe rti nentes.

Londrina (PR) 21 ie tubro de 2014.

A T O  C U N H A
ProcFador dO fvìunicípio de Londrina - matricuÌa n' 14,157-7

a data o PareceriOrientacão n",1,708120'14.
Procurad$ria-Geral--A{junta de Gestão

0 R 0
Gerente de,Assuntos Legisiativos e Nomativos
Procurado.'rho li{unicípio de Londrjna - matrícula n". 15,443-1

Recebido
Kaï tT tc0-0 . da Consultoria. Data

Recebido nesta data o PareceriOrientação n.1.70812014
Tendo em vista o contido na Portaria n0 0512010-PGM, encaminho ao Gabïnete
para ratif icaçã0, Data supra.
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,i qf r4 A+e+.t r Lâr,
R E N A T A  K A U / , A S S h K I  S I Q U E ] R A  

'  
\

Procuradora-Geral Adjunta de Gestão da Consultorja \

C , E € A R  G O N Ç A L V E S
íGeral do l!unicípìo de LondrÌ
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